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SANTANA DA PONTE PENSA - ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 24/2022

LAIANE CAROLINE ORTEGA, Vereadora de
Santana da Ponte Pensa/SP, no uso de suas
atribuições conforme art. 145 e seguintes do
Regimento Inteno da Câmara Municipal de
Santana da Ponte Pensa/SP.

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que verifique a

possibilidade de distribuir repelente (com eficácia comprovada para ação contra o

mosquito da espécie Aedes Aegypti), aos munícipes que testarem positivo para

dengue/zica/chikungunya ou qualquer outra doença causada pelo referido mosquito.
O objetivo é diminuir a disseminação, visto que o mosquito é vetor e apenas

contaminará uma pessoa se previamente tiver picado um doente. Portanto, a

contaminação só ocorre quando o Aedes pica alguém doente e em seguida pica alguém
saudável. Adicionalmente, requer que sejam disponibilizados repelentes em locais

públicos, tais como escolas, UBS e prefeitura.

Medida que se faz necessária juntamente com todos os demais cuidados de

enfrentamento ao mosquito da dengue.

Sala das Sessões, Santana da Ponte Pensa, 04 de abril de 2022.
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